
~~E 10 DE JANE1RO DE 199{ .
"Cóncede perpetuidade à sepultura lQ.A, Quadra "B" dO
cemitério de Belford Roxo".

Autor; Vereador GILSON JOSÉ DE BRITO

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS
REPRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO
A Sç:GUINTE LEI: '

M. 1~ - Fica concedida perpetuidade à sepultura 1Q.A,
Quadra'''B'' dO Cemitério de Belford Roxo; onde se acham

inumaPos os restos mortais de UMBELlNA MARIA DA CONCEiÇÃO MAlTOS.
. Arl. 2~ - A famRiade UMBELINA MARIA DA CON-

CEIÇAO MA TTOS ficam asseguradOs todos os direitos de
correntes da perpetuidade de que trata o artigo anterior.

M. 3~ - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, 10 DE JA-
NEIRO DE 1991. .

.LAERTE REZENDE BASTOS
Prefeito em exerclcio .


